LEI  MUNICIPAL N.º 1693/2024
   Sagrada Família - RS,  de 27 Novembro de 2024.

ALTERA ALÍNEIA ‘e’ DO ITEM ‘II’ DO ART. 9º DA DA LEI MUNICIPAL N. 1670/2024, QUE ESTABELECE OS COMPONENTES MUNICIPAIS DE SAGRADA FAMÍLIA/RS, DO SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - SISAN - CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.".

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e demais legislação em vigor;

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU e que SANCIONO e PROMULGO a seguinte LEI:

Art. 1º -  A alínea ‘e’ do item ‘II’, do art. 9º da Lei Municipal nº 1670/2024, passa a vigorar com as seguinte alteração:
" Art. 9 - ...
...

II - Representação da sociedade civil:

....

e) 01(um) representante dos usuários do Conselho Municipal de Assistência Social;
.”
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos 27 dias do mês de novembro de dois mil e vinte e quatro.
Marcos do Nascimento Santos

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N.º 049/2021




  Senhor Presidente,




  Senhores(as) Vereadores (as):

O projeto de lei que ora colocamos a vossa apreciação objetiva aprovação para alteração da alínea ‘e’ do item ‘II – Representação da Sociedade civil’ do art. 9º da Lei Municipal nº 1670/2024, que trata do ‘SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - SISAN - CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A alteração se faz necessário para adequar a legislaçao federal e o município não perder recursos no próximo ano.
Sendo assim, e contando com a costumeira apreciação dos Nobres Edis, aguardamos manifestação dessa Egrégia Câmara Legislativa, com relação a este projeto de lei, enviando também nossas cordiais saudações
Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei.

Sagrada Família-RS, aos 21 dias de novembro de 2.024.

Marcos do Nascimento Santos

Prefeito Municipo
